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SENHOR PRESIDENTE: 
O vereador que este subscreve solicita a V. Exa, nos termos regimentais, após ouvido o douto 

plenário, e se aprovado, que esta Casa encaminhe ao Poder Executivo: 
 

Pedido 
A necessidade de designar a médica veterinária exclusiva para atuação no canil, com o 

objetivo de garantir o bem-estar, saúde e tratamento adequado aos animais. 
 

Justificativa 
​ Atualmente, a veterinária responsável pelo canil e sua equipe realiza o atendimento às 
demandas no Posto de Saúde Central, o que não se mostra exatamente como a melhor forma de 
prestar o serviço, haja vista que a população que tende a buscá-lo procura diretamente o canil, e 
não o posto, para a prestação da assistência. 

Portanto, considerando o princípio da eficiência da administração pública (art. 37, CF/88), 
sugere-se ao Poder Executivo Municipal que transfira o local de atendimento presencial da 
médica-veterinária para o canil, como em outrora. 

 
A presença da veterinária exclusiva permitirá: 

-​ atendimento contínuo e emergencial aos animais; 
-​ acompanhamentos de tratamentos clínicos e cirúrgicos; 
-​ realização de campanhas de castração e vacinação; 
-​ melhoria das condições sanitárias e nutricionais; 
-​ maior eficiência nos laudos técnicos e vistorias.  

 
Desse modo, este vereador, comprometido com o bem-estar dos munícipes e cumprindo seu 

dever para com a comunidade, demanda procedência. 
 
 

Sala de Sessões, 1 de julho de 2025. 
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